
DECRETO Nº 12.222, DE 31 OUTUBRO DE 2024.

                                                                ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Prefeita  Municipal  de Santa  Cruz  do  Sul,  usando das atribuições  que  lhe  são
conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 5º, da Lei nº 9.524, de 19 de
dezembro de 2023,

DECRETA:

Art.  1º  É aberto  um Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$   260.676,75
(duzentos e sessenta mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta e cinco centavos),
conforme as dotações a seguir especificadas:

11.01.23.122.0002.2059 
MANUT DA SEC.MUN. DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO
3.3.90.30.00.00.00.00.0500 
MATERIAL DE CONSUMO..................................................................................R$ 20.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

12.01.10.122.0026.2450 
MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO
3.1.90.16.00.00.00.00.0500
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................R$ 1.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

3.3.90.49.00.00.00.00.0500 
AUXILIO-TRANSPORTE.......................................................................................R$ 2.500,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.301.0022.2421 
MANUTENÇÃO DE AÇÕES NA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
3.1.90.16.00.00.00.00.0600 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL.........................................R$ 38.196,65
3101534 ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - CALAMIDADE PÚBLICA

12.01.10.301.0022.2424 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES NA SAÚDE PRISIONAL
3.1.90.16.00.00.00.00.0600 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL...........................................R$ 4.506,33
0000534 4500-CUSTEIO - Atenção Básica

12.01.10.302.0023.2431 
MANUTENÇÃO DO CENTRO MATERNO INFANTIL - CEMAI
3.1.90.16.00.00.00.00.0500 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL.........................................R$ 35.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS



3.3.90.49.00.00.00.00.0500 
AUXILIO-TRANSPORTE..........................................................................................R$ 700,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.302.0023.2433 
MANUTENÇÃO DO SETOR DE TRANSPORTES DA SAÚDE
3.3.90.49.00.00.00.00.0500 
AUXILIO-TRANSPORTE..........................................................................................R$ 500,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

3.1.90.04.00.00.00.00.0500 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO................................................R$ 50.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

3.1.90.16.00.00.00.00.0500
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL.........................................R$ 41.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.302.0023.2434 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MELHOR EM CASA
3.3.90.49.00.00.00.00.0500 
AUXILIO-TRANSPORTE..........................................................................................R$ 200,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.302.0023.2437
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL PARA ÁLCOOL
E DROGAS - CAPS AD
3.1.90.16.00.00.00.00.0500 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................R$ 11.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

3.1.90.16.00.00.00.00.0621 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL ...........................................R$1.823,32
0000527 4220-CAPS - Centro de Atenção Psicossocial

12.01.10.304.0024.2444 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.46.00.00.00.00.0500 
AUXILIO-ALIMENTACAO......................................................................................R$ 3.500,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

13.01.08.241.0002.2181 
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
3.3.90.30.00.00.00.00.0759 
MATERIAL DE CONSUMO..................................................................................R$ 19.000,00
0000202 1356-FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

13.01.08.244.0002.2472 
MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DA DIVERSIDADE



3.1.90.94.00.00.00.00.0501 
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS..........................................R$ 2.774,10
0000001 0001-RECURSO LIVRE

13.01.08.244.0002.2518 
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE AUTISMO
3.1.90.94.00.00.00.00.0501 
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS..........................................R$ 1.996,81
0000001 0001-RECURSO LIVRE

13.02.08.244.0008.2338
MANUTENÇÃO DOS CRAS - CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.94.00.00.00.00.0662 
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS..........................................R$ 1.977,69
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

13.02.08.244.0008.2420 
MANUTENÇÃO DO CRAS CENTRAL E EQUIPE VOLANTE
3.1.90.94.00.00.00.00.0662 
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS..........................................R$ 1.995,81
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

13.04.08.244.0010.2349 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
3.1.90.16.00.00.00.00.0662
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL.........................................R$ 22.000,00
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.90.94.00.00.00.00.0662
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS..........................................R$ 1.006,04
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TOTAL .............................................................................................................  R$ 260.676,75

Art. 2º Servirá de recurso para a suplementação no Art. 1º deste decreto:

a) A redução das dotações orçamentárias:

11.01.23.691.0043.1658 
SUBSÍDIOS - PROGRAMA RECUPERAÇÃO DE RENDA
3.3.60.45.00.00.00.00.0500 
SUBVENÇÕES ECONÔMICAS...........................................................................R$ 20.000,00
0000001 0001-RECURSO LIVRE

12.01.10.122.0026.2450 
MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO
3.1.90.13.00.00.00.00.0500 
OBRIGACOES PATRONAIS..................................................................................R$ 3.500,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS



12.01.10.301.0022.2421 
MANUTENÇÃO DE AÇÕES NA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
3.1.90.94.00.00.00.00.0600 
INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS..........................................R$ 4.419,58
3101534 ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - CALAMIDADE PÚBLICA

3.3.90.33.00.00.00.00.0600 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO ..................................................R$ 335,80
3101534 ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - CALAMIDADE PÚBLICA

12.01.10.301.0022.2424 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES NA SAÚDE PRISIONAL
3.1.90.11.00.00.00.00.0600 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL..................................R$ 4.506,33
0000534 4500-CUSTEIO - Atenção Básica

12.01.10.302.0023.2431 
MANUTENÇÃO DO CENTRO MATERNO INFANTIL - CEMAI
3.1.90.11.00.00.00.00.0500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................................R$ 31.700,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

3.1.90.13.00.00.00.00.0500 
OBRIGACOES PATRONAIS................................................................................R$ 65.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.302.0023.2433 
MANUTENÇÃO DO SETOR DE TRANSPORTES DA SAÚDE
3.3.90.39.00.00.00.00.0500 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA.................................R$ 500,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.302.0023.2434 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MELHOR EM CASA
3.1.90.04.00.00.00.00.0500
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO.....................................................R$ 200,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

3.1.90.11.00.00.00.00.0500 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

3.1.90.13.00.00.00.00.0500 
OBRIGACOES PATRONAIS................................................................................R$ 15.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

12.01.10.302.0023.2437
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL PARA ÁLCOOL
E DROGAS - CAPS AD



3.1.90.13.00.00.00.00.0500 
OBRIGACOES PATRONAIS................................................................................R$ 11.000,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

3.3.90.39.00.00.00.00.0621 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA..............................R$ 1.823,32
0000527 4220-CAPS - Centro de Atenção Psicossocial

12.01.10.305.0024.2445
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.3.90.46.00.00.00.00.0500 
AUXILIO-ALIMENTACAO .....................................................................................R$ 3.500,00
1002040 0040-ACOES E SERVICOS PUBLICOS DE SAUDE - ASPS

13.01.08.241.0002.2181 
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
3.3.90.93.00.00.00.00.0759 
INDENIZACOES E RESTITUICOES...................................................................R$ 19.000,00
0000202 1356-FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

13.01.08.244.0002.2472
MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DA DIVERSIDADE
3.3.90.30.00.00.00.00.0501 
MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................R$ 2.774,10
0000001 0001-RECURSO LIVRE

13.01.08.244.0002.2518 
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE AUTISMO
3.3.90.39.00.00.00.00.0501 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA..............................R$ 1.996,81
0000001 0001-RECURSO LIVRE

13.04.08.244.0010.2349 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
3.3.90.39.00.00.00.00.0662 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA............................R$ 26.979,54
0000212 1380-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBTOTAL ......................................................................................................  R$ 227.235,48

b) O excesso de arrecadação, conforme demonstrativo em anexo, fonte de recurso e
montante:

0600.3101534 TRANSF FUNDO A FUNDO REC SUS PROV GOV ASPS.........R$ 33.441,27 

SUBTOTAL ........................................................................................................  R$ 33.441,27

TOTAL .............................................................................................................  R$ 260.676,75



Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Santa Cruz do Sul, em 31 de outubro de 2024.

HELENA HERMANY
Prefeita Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

MARINALDA ARENA DIAS SPINDLER
Secretária Municipal de Administração


	Prefeita Municipal

